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MEDIDA PROVISORIA N° 893, DE 19 DE AGOSTO DE 2019

Transforma o Conselho de Controle de
Atividades Financeiras na Unidade de
Inteligéncia Financeira.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se ao inciso II do art. 7° a seguinte redagao:

I — servidores cedidos ou requisitados dentre os integrantes do
quadro de pessoal efetivo da Comissdo de Valores Mobiliarios, da
Superintendéncia de Seguros Privados do Ministério da Economia, da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia,
da Agéncia Brasileira de Inteligéncia do Gabinete de Seguranca Institucional
da Presidéncia da Republica, do Ministério das Relacdes Exteriores, do
Ministério da Justica e Seguranca Publica, da Policia Federal do Ministério
da Justicae Seguranca Publica, da Superintendéncia Nacional de Previdéncia
Complementar do Ministério da Economia e da Controladoria-Geral da
Uniao, indicados pelos respectivos Ministros de Estado.

Paréagrafo tnico. A gestdo do Quatro Técnico-Administrativo compete
ao Diretor da Unidade de Inteligéncia Financeira.”

JUSTIFICACAO
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A composicdo do quadro técnico deve ser de imediato definida como
previsto na Lei 9.613, de modo que todos eles sejam titulares de cargos efetivos, e
cujos 6rgaos de origem guardem relacdo com as fungdes da Unidade.

Assim, ndo ha que se prever a hipdtese de militares ou empregados
cedidos a essa Unidade, ja que se trata de agentes publicos que ndo tem atribui¢des
de policia administrativa ou fiscalizagdo, ou investigatérios em relacdo a praticas
objeto da atuagdo da Unidade.

Ademais, ¢ pressuposto que sejam servidores estaveis, logo, devem ser
servidores titulares de cargos efetivos e concursados para tais cargos.

Sala da Comissao,

SENADOR JAQUES WAGNER
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